
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  70.876/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Maria Luiza Giannetti 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

 

            Trata o presente procedimento administrativo de recurso de ofício interposto pela 

Municipalidade em face de decisão exoneratória da cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2019 do imóvel localizado 

na Rua da Servidão, s/n, bairro Taquaral, nesta cidade e Estado e CPD n. º 157.385-6, nos 

termos do art. 455 da Lei Complementar Municipal (LCM) n.º 224, de 13/11/2008. Todos 

os documentos exigidos pela legislação em vigor estão devidamente encartados nos autos, 

como também, deles se comprovam que o imóvel é realmente destinado a uma atividade 

agrícola (soja), bem como é economicamente produtivo. A relatora nega provimento ao 

recurso, com o fim de deferir o pedido de ISENÇÃO do IPTU do exercício de 2019 para o 

imóvel objeto dos autos. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  70.876/2019 

RECORRIDO: Maria Luiza Giannetti 

Rua Boa Morte, 1720 Apto 22 – Centro                      CEP 13.400-290      Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  69.760/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Sandro Antônio Barbosa 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

              Trata o presente procedimento administrativo de recurso de ofício interposto pela 

Municipalidade em face de decisão exoneratória da cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício de 2019 do imóvel localizado 

na Rua da Servidão, s/n, bairro Taquaral, nesta cidade e Estado e CPD n. º 157.386-7, nos 

termos do art. 455 da Lei Complementar Municipal (LCM) n.º 224, de 13/11/2008. Todos 

os documentos exigidos pela legislação em vigor estão devidamente encartados nos autos, 

como também, deles se comprovam que o imóvel é realmente destinado a uma atividade 

pecuária (gado bovino), bem como é economicamente produtivo. A relatora nega 

provimento para manter inalterada a decisão de primeira instância administrativa, com o 

fim de deferir o pedido de ISENÇÃO do IPTU do exercício de 2019 para o imóvel objeto 

dos autos. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  69.760/2019 

RECORRIDO: Sandro Antônio Barbosa 

Rua Antonio Arzola Sobrinho, 450– São Cristóvão II  

CEP 13.390-000          Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  66.800/2014 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Divisão de Tributos Imobiliários 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

 

 

             Trata o presente de recurso de oficio interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008, que deferiu em 1ª. Instância 

Administrativa os seguintes procedimentos, referente aos imóveis constantes da área que 

abrange a ESTAÇÃO DA PAULISTA: ALTERAÇÃO do proprietário de todos os 

lançamentos do Setor 19 Quadra 0001, num total de 22 imóveis, relacionados em folhas 

113, para MUNICÍPIO DE PIRACICABA; ELIMINAÇÃO das inscrições 327694, 

1050280 e 1050291 em nome de FEPASA/UNIÃO FEDERAL, cancelando todos os 

lançamentos de IPTU a partir do exercício de 1995; ABERTURA de uma nova inscrição 

em nome do MUNICÍPIO DE PIRACICABA em substituição as inscrições 327694, 

1050280 e 1050291. Diante de todos os esclarecimentos acostados ao presente processo, 

que resultou na informação de folhas 112 e 113, tratam-se de lançamentos indevidos a 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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partir de 1995, pois os imóveis em questão voltaram a posse do município nesta data.  O 

relator nega provimento, mantendo-se a decisão de primeira instância pelo 

DEFERIMENTO do CANCELAMENTO dos lançamentos de IPTU a partir de 1995 dos 

imóveis cadastrados nos CPD´s 327694, 1050280 e 1050291. Decisão: Negado provimento 

por unanimidade.  

 

 

 

 

 

                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  66.800/2014 

RECORRIDO: Divisão de Tributos Imobiliários 

Av. Prestes Maia, 733 – Luz                                           CEP 01031-001          São Paulo/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  49.597/2016 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Valter Manoel Maroço 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

                  Trata o presente de recurso de oficio interposto pelo Departamento 

Administração Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008, que deferiu em 1ª. 

Instância Administrativa o cancelamento dos IPTU de 2017 e 2018, referente ao imóvel 

cadastrado no CPD 102726 medindo 737,45 m2, objeto de desapropriação através do 

Decreto No. 16.603, de 18/03/2016.  Tata-se de lançamentos indevidos referente aos IPTU 

de 2017 e 2018, pois o imóvel em questão encontra-se incorporado aos bens da 

administração pública. O relator nega provimento, mantendo-se a decisão de primeira 

instância pelo deferimento do CANCELAMENTO dos lançamentos de IPTU de 2017 e 

2018 do imóvel cadastrado no CPD 102726 medindo 737,45 m2, inscrito junto a 

MATRICULA no. 50.155-2 CRI. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  49.597/2016 

RECORRIDO: Valter Manoel Maroço 

Av. Professor Alberto Vollet Sachs, 1200 – Jardim Augusta                                                           

CEP 13.417-820                          Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  45.956/2018 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO:  Ronaldo Gerdes 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

 

CONSELHEIRO RELATOR:  ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

               Trata o presente de recurso de ofício interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008, que deferiu em 1ª. Instância 

Administrativa, a eliminação, bem como o cancelamento, de todos os lançamentos de IPTU 

do imóvel cadastrado no CPD 960858, inscrito junto as MATRÍCULAS no. 36.634, 

36.635, 36.636 e 37.503, todas do 1º CRI. Diante de todos os esclarecimentos acostados ao 

presente processo, que resultou na informação de folhas 41 e 42, trata-se de duplicidade de 

lançamento, evidenciando o lançamento indevido. O relator nega provimento, mantendo-se 

a decisão de primeira instância pelo deferimento da ELIMINAÇÃO, bem como o 

cancelamento de todos os lançamentos de IPTU do imóvel cadastrado no CPD 960858. 

Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  45.956/2018 

RECORRIDO:  Ronaldo Gerdes 

Rua Cabrália, 141 – Vila Carrão           CEP 03424-020                         Piracicaba/SP 
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Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  45.959/2018 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO:  Ronaldo Gerdes 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

 

CONSELHEIRO RELATOR:  ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

Trata o presente de recurso de oficio interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008, que em folhas 19 DEFERIU, em 

1ª. Instância Administrativa, a eliminação, bem como o cancelamento, de todos os 

lançamentos de IPTU (fls. 21/22) do imóvel cadastrado no CPD 960846 (fls. 20), inscrito 

junto às MATRICULAS no. 36.634 (fls. 23), 36.635 (fls. 24), 36.636 (fls. 25) e 37.503 (fls. 

22), todas do 1CRI.  Diante de todos os esclarecimentos acostados ao presente processo, 

que resultou na informação de folhas 18 e 19, trata-se de duplicidade de lançamento, 

evidenciando o lançamento indevido. Assim voto pelo CONHECIMENTO do recurso de 

oficio, negando-lhe provimento, mantendo-se a decisão de primeira instância pelo 

DEFERIMENTO da ELIMINAÇÃO, bem como o CANCELAMENTO de todos os 

lançamentos de IPTU (fls. 21/22) do imóvel cadastrado no CPD 960846 (fls. 20).  Decisão: 

Negado provimento por unanimidade. 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  45.959/2018 

RECORRIDO:  Ronaldo Gerdes 

Rua Cabrália, 141 – Vila Carrão           CEP 03424-020                         Piracicaba/SP 
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Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  35.923/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Heloísa Helena Colognesi Piza 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

 

            Trata o presente de recurso de ofício interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008. Há evidências da cultura, 

conforme relatório do SEMA, sendo ela condizente com a capacidade estimada pelos 

índices oficiais, inclusive com Notas fiscais, apresentando assim destinação econômica, 

sendo efetivamente produtivo. A análise dos outros requisitos e formalidades estabelecidas 

pelo Decreto nº 17.049, de 18/04/2017, aponta para o cumprimento das exigências 

necessárias à concessão da isenção. O relator nega provimento ao recurso, mantendo-se a 

decisão de primeira instância pelo deferimento da ISENÇÃO do IPTU 2019 do imóvel 

cadastrado no CPD 1548918 medindo 19.458,54 m2. Decisão: Negado provimento por 

unanimidade.  
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  35.923/2019 

RECORRIDO: Heloísa Helena Colognesi Piza 

Rua Campos Sales, 1098 –  Campos Sales            CEP 13416-310            Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  71.510/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Mário Belloto 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

          Trata o presente de recurso de ofício interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008. Há evidências da cultura, 

conforme relatório do SEMA, sendo ela condizente com a capacidade estimada pelos 

índices oficiais, inclusive com Notas fiscais, apresentando assim destinação econômica, 

sendo efetivamente produtivo. A análise dos outros requisitos e formalidades estabelecidas 

pelo Decreto nº 17.049, de 18/04/2017, aponta para o cumprimento das exigências 

necessárias à concessão da isenção. O relator nega provimento, mantendo-se a decisão de 

primeira instância pelo deferimento da ISENÇÃO do IPTU 2019 do imóvel cadastrado no 

CPD 1568030 medindo 110.038,40 m2. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 
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                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  71.510/2019 

RECORRIDO: Mário Belloto 

Av. Jaime Pereira, 3701 – Ondas CEP 13.403-800                         Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 364ª sessão realizada na data de 15/06/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  71.747/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Sônia Regina Schiavuzzo Cazelatto 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, GUILHERME 

GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ CORAL, LUIZ ÂNGELO 

SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, ROSANA AP. GERALDO PIRES E 

TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI (titulares). HELENA MARIA GAMA DE 

AQUINO, JOSÉ ANTONIO DO AMARAL CAPRANICO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU -  Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício.   

 

             Trata o presente de recurso de ofício interposto pelo Departamento Administração 

Tributário, nos termos do Artigo 455 da LCM 224/2008. Há evidências da cultura, 

conforme relatório do SEMA, sendo ela condizente com a capacidade estimada pelos 

índices oficiais, inclusive com Notas fiscais, apresentando assim destinação econômica, 

sendo efetivamente produtivo. A análise dos outros requisitos e formalidades estabelecidas 

pelo Decreto nº 17.049, de 18/04/2017, aponta para o cumprimento das exigências 

necessárias à concessão da isenção. O relator nega provimento mantendo-se a decisão de 

primeira instância pelo deferimento da ISENÇÃO do IPTU 2019 do imóvel cadastrado no 

CPD 1569631 medindo 216.416,01 m2. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

                         Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

IVANJO CRISTIANO SPADOTE  
Presidente em exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  71.747/2019 

RECORRIDO: Sônia Regina Schiavuzzo Cazelatto 

Rua Tiradentes, 848 – Apto 51/Sala 52                    CEP 13.400-760       Piracicaba/SP 
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